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1. INTRODUÇÃO 
 

O Plano Municipal de Saúde (PMS) 2022-2025 é o instrumento central de planejamento que apresenta as diretrizes 

e os objetivos que norteiam a gestão da política de saúde, tendo como base a análise do perfil demográfico, epidemiológico e 

sanitário da população Altinense, do Relatório da VIII Conferência Municipal de Saúde realizada dia 29, de setembro de 2021, nos 

projetos prioritários das Redes de Atenção à Saúde, no diagnóstico realizado pelos gestores e nas propostas no Plano de Governo 

para a saúde da gestão 2022 a 2025. Este instrumento de planejamento expressa o compromisso da gestão com a implementação 

e o fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) municipal em busca da universalidade, da equidade e integralidade, 

objetivando a melhoria da atenção à saúde e da qualidade de vida da população. 

O PMS norteia todas as ações para o cumprimento dos preceitos do SUS na esfera municipal, coerentes e devidamente 

expressadas nas Programações Anuais de Saúde (PAS) tendo seus resultados avaliados nos Relatórios Anuais de Gestão (RAG) 

com a participação e controle da comunidade a partir do Conselho Municipal de Saúde e da realização das Conferências 

Municipais de Saúde. O PMS orienta a definição do Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) se consolidando como fundamental instrumento de planejamento. 

O Plano de Saúde configura-se como base para a execução, o acompanhamento, a avaliação da gestão do sistema de 

saúde e contempla todas as áreas da atenção à saúde, de modo a garantir a integralidade dessa atenção. 

O PMS 2022-2025 traz como ações estratégicas a ampliação e a qualificação da oferta de serviços na atenção básica à 

saúde, preferencialmente na lógica da Estratégia da Saúde da Família, a ampliação e a qualificação dos serviços da atenção 

especializada ambulatorial e hospitalar, implementação do serviço de urgência e emergência, bem como o fortalecimento do sistema 

de vigilância em saúde, da gestão do SUS e da participação popular. Outras ações como a implementação dos sistemas de 

informação para a gestão da saúde, a política de educação permanente, o aprimoramento dos mecanismos de regulação de 

assistência à saúde nos diversos. Níveis e a implementação do complexo regulador em saúde são pertinentes e importantes. 
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As metas que acompanham as diretrizes propostas neste PMS são ambiciosas, as factíveis dependendo diretamente do 

financiamento das três esferas de governo – federal, estadual e municipal. 

O PMS é um instrumento de gestão dinâmico, sendo revisto a cada ano na PAS em conformidade com as necessidades 

indicadas no monitoramento e avaliações expostas no RAG. 
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2. ANÁLISE SITUACIONAL 

 

2.1 TERRITÓRIO E O PERFIL DEMOGRÁFICO 
 

O Município de Altinho possui uma área territorial de 454 km², distante a 169 km da capital pernambucana. Situa-se na 

Microrregião do Brejo Pernambucano e Mesorregião do Agreste Pernambucano. Os municípios limítrofes ao norte: Caruaru e São 

Caetano; sul: Ibirajuba, Panelas e Cupira; leste: Agrestina; oeste: Cachoeirinha. 

O município de Altinho encontra-se inserido nos domínios da bacia hidrográfica do rio Una. Tem como principais tributários o 

Rio da Chata e os riachos da Cabeleira, do Morcego, da Mandioca, do Saco, do Letreiro e Exu, todos em regime de escoamento 

intermitente. 

Figura 1 - Localização do município de Altinho 
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2.2 REDES DE SAÚDE E ASPECTOS ECONÔMICOS 
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2.3 PERFIL DE NATALIDADE, MORTALIDADE: INFANTIL; FETAL; MIF; MATERNA E NASCIDOS VIVOS DE 2018-2021 
 

 2018 2019 2020 2021 

NASCIDO VIVO 252 33 258 202 

ÓBITOS FETAIS 08 03 03 03 

ÓBITOS INFANTIS 03 02 03 05 

ÓBITOS 
MATERNOS 

0 01 0 0 

ÓBITOS MIF 05 08 08 14 

 

Fonte: SIM/SINASC, situação da base local, pesquisado dia 30/11/2021, dados sujeitos a alteração. 
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2.4 RELATÓRIO DE PRODUÇÃO DE ATENÇÃO PRIMARIA E SECUNDÁRIA 

 

SUBGRUPO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 

 2017 2018 2019 2020 2021 

TOTAL 221.151,0 185.953,0 155.782,0 355.077,0 105.311,0 

0101 ACOES COLETIVAS/INDIVIDUAIS EM SAUDE 65.242,0 65.131,0 37.077,0 26.364,0 19.676,0 

0102 VIGILANCIA EM SAUDE 3.508,0 12.159,0 1.852,0 3.388,0 5.337,0 

0201 COLETA DE MATERIAL 617,0 10,0 4,0 39,0  
0202 DIAGNOSTICO EM LABORATORIO CLINICO 15.214,0 21.010,0 18.279,0 14.406,0 14.884,0 

0204 DIAGNOSTICO POR RADIOLOGIA 661,0 1.261,0 1.916,0 232.618,0 3.105,0 

0205 DIAGNOSTICO POR ULTRA-SONOGRAFIA 61,0 684,0 636,0 264,0 472,0 

0211 METODOS DIAGNOSTICOS EM 
ESPECIALIDADES 129,0 122,0 192,0 386,0 250,0 

0214 DIAGNOSTICO POR TESTE RAPIDO 3.192,0 1.942,0 2.252,0 2.170,0 2.173,0 

0301 CONSULTAS / ATENDIMENTOS / 
ACOMPANHAMENTOS 117.308,0 75.087,0 83.325,0 69.221,0 52.394,0 

0302 FISIOTERAPIA 4.455,0 6.522,0 8.295,0 4.557,0 5.875,0 

0307 TRATAMENTOS ODONTOLOGICOS 6.581,0     
0309 TERAPIAS ESPECIALIZADAS 3,0 10,0 6,0 2,0  

0401 PEQUENAS CIRURGIAS E CIRURGIAS DE 
PELE, TECIDO SUBCUTANEO E MUCOSA 3.520,0 2.015,0 1.948,0 1.662,0 1.145,0 

0414 BUCOMAXILOFACIAL 660,0     
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2.5 INTERNAMENTOS 

 

 

 

Procedimento Realizado 2017 2018 2019 2020 2021 Total 

Total 185 99 86 113 137 620 

0303010010 TRATAMENTO DE DENGUE CLÁSSICA 0 0 0 0 1 1 

0303010037 TRATAMENTO DE OUTRAS DOENÇAS 
BACTERIANAS 4 3 0 0 0 7 

0303010061 TRATAMENTO DE DOENÇAS INFECCIOSAS 
INTESTINAIS 1 0 4 1 1 7 

0303010070 TRATAMENTO DE FEBRES POR ARBOVÍRUS E 
FEBRES HEMORRÁGICAS VIRAIS 1 0 0 0 0 1 

0303010118 TRATAMENTO DE HEPATITES VIRAIS 0 1 0 1 0 2 

0303010134 TRATAMENTO DE INFECÇÕES VIRAIS 
CARACTERIZADAS POR LESÕES DE PELE E MUCOSAS 

(B00 A B09) 0 0 0 0 1 1 

0303010223 TRATAMENTO DE INFECÇÃO PELO 
CORONAVIRUS – COVID 19 0 0 0 28 68 96 

0303020032 TRATAMENTO DE ANEMIA APLASTICA E 
OUTRAS ANEMIAS 0 0 0 3 1 4 

0303020059 TRATAMENTO DE ANEMIAS NUTRICIONAIS 1 2 0 0 0 3 

0303030020 TRATAMENTO DE DESNUTRICAO 0 2 4 1 0 7 

0303030038 TRATAMENTO DE DIABETES MELLITUS 5 6 4 6 9 30 

0303040149 TRATAMENTO DE ACIDENTE VASCULAR 
CEREBRAL - AVC (ISQUEMICO OU HEMORRAGICO 

AGUDO) 2 3 0 0 0 5 

0303060034 TRATAMENTO DE CARDIOPATIA 
HIPERTROFICA 1 0 0 0 0 1 

0303060107 TRATAMENTO DE CRISE HIPERTENSIVA 0 1 0 1 0 2 

0303060204 TRATAMENTO DE INSUFICIENCIA ARTERIAL C/ 
ISQUEMIA CRÍTICA 0 0 0 1 0 1 
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0303060212 TRATAMENTO DE INSUFICIENCIA CARDIACA 5 2 1 2 1 11 

0303060247 TRATAMENTO DE OUTRAS VASCULOPATIAS 0 0 0 0 1 1 

0303060263 TRATAMENTO DE PRÉ DIABETICO 
COMPLICADO 2 1 0 2 0 5 

0303060301 TRATAMENTO DE VARIZES DOS MEMBROS 
INFERIORES C/ ÚLCERA 3 1 3 1 4 12 

0303070072 TRATAMENTO DE DOENCAS DO FIGADO 4 1 0 0 0 5 

0303070099 TRATAMENTO DE ENTERITES E COLITES NAO 
INFECCIOSAS 3 0 0 0 0 3 

0303070102 TRATAMENTO DE OUTRAS DOENCAS DO 
APARELHO DIGESTIVO 1 1 1 0 0 3 

0303070110 TRATAMENTO DE OUTRAS DOENCAS DO 
INTESTINO 5 0 0 0 0 5 

0303070129 TRATAMENTO DE TRANSTORNOS DAS VIAS 
BILIARES E PANCREAS 2 1 0 0 0 3 

0303080043 TRATAMENTO DE AFECCOES BOLHOSAS 0 1 0 0 0 1 

0303080051 TRATAMENTO DE DERMATITES E ECZEMAS 2 0 0 0 0 2 

0303080060 TRATAMENTO DE ESTAFILOCOCCIAS 17 6 8 7 6 44 

0303080078 TRATAMENTO DE ESTREPTOCOCCIAS 0 0 0 3 1 4 

0303100044 TRATAMENTO DE INTERCORRENCIAS 
CLÍNICAS NA GRAVIDEZ 2 0 0 0 0 2 

0303140038 TRATAMENTO DAS AFECCOES NECROTICAS 
E SUPURATIVAS DAS VIAS AEREAS INFERIORES 0 0 0 0 3 3 

0303140046 TRATAMENTO DAS DOENCAS CRONICAS DAS 
VIAS AEREAS INFERIORES 4 3 0 0 0 7 

0303140100 TRATAMENTO DE INFECCOES AGUDAS DAS 
VIAS AEREAS SUPERIORES 0 7 20 20 23 70 

0303140127 TRATAMENTO DE OUTRAS DOENCAS DAS 
VIAS AEREAS SUPERIORES 1 0 0 0 0 1 

0303140135 TRATAMENTO DE OUTRAS DOENCAS DO 
APARELHO RESPIRATORIO 6 10 0 0 0 16 

0303140151 TRATAMENTO DE PNEUMONIAS OU 
INFLUENZA (GRIPE) 52 11 15 12 5 95 
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0303150050 TRATAMENTO DE OUTRAS DOENCAS DO 
APARELHO URINARIO 14 4 8 13 4 43 

0304100021 TRATAMENTO CLÍNICO DE PACIENTE 
ONCOLÓGICO 2 3 0 0 0 5 

0305020013 TRATAMENTO DA PIELONEFRITE 0 0 3 0 1 4 

0305020056 TRATAMENTO DE INSUFICIENCIA RENAL 
CRONICA 2 0 0 0 0 2 

0308010019 TRATAMENTO DE TRAUMATISMOS DE 
LOCALIZACAO ESPECIFICADA / NAO ESPECIFICADA 0 0 1 0 1 2 

0308020030 TRATAMENTO DE INTOXICACAO OU 
ENVENENAMENTO POR EXPOSICAO A MEDICAMENTO E 

SUBSTÂNCIAS DE USO NAO MEDI 0 1 0 1 0 2 

0308030036 TRATAMENTO DE QUEIMADURAS 
CORROSOES E GELADURAS 0 0 0 1 0 1 

0310010039 PARTO NORMAL 43 28 13 9 6 99 

0409040010 DRENAGEM DE ABSCESSO DA BOLSA 
ESCROTAL 0 0 1 0 0 1 
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2.6 PROCEDIMENTOS DA ATENÇÃO BÁSICA 

 

Atendimentos 2017 2018 2019 2020 2021  
Consultas Odontológicos 6311 6325 6745 3142 3697  

Procedimentos Odontológicos 13971 13535 14097 5731 6017  
Enfermagem 9010 10840 9614 7806 9782  

Consultas de Pré-natal 1311 1295 1244 947 39  
Médicos 9562 15448 14799 11750 15115  

Aferição de PA 5841 24420 27724 10680 13741  
Aferição de temperatura 244 1879 2116 1112 2897  

Curativo simples 887 5428 5123 2326 2500  
Glicemia capilar 404 2614 3452 1699 1499  

Medição de Altura 4756 18451 16412 6613 371  
Medição de Peso 5424 20617 21015 8269 1267  

Vistas Domiciliares dos ACS 40827 42832 36598 50442 119219  
Atividades coletivas 453 558 506 384 503  

Participantes em atividades 
coletivas 8283 13057 11937 14261 38830  

CADASTROS INDIVIDUAIS 5371 6853 11455 19558 20387  
CADASTROS DOMICILIARES 1996 2591 4345 9641 11850  
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3. DIRETRIZES, OBJETIVOS, METAS E INDICADORES 

 

3.1 APERFEIÇOAR O ACESSO E A QUALIDADE DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

 

 

DIRETRIZ Nº 1 - Aperfeiçoar o acesso e a qualidade da 
Atenção Primária 

OBJETIVO Nº 1.1 - Ampliar o acesso qualificado aos 
serviços e ações de atenção básica 

 
 

Nº 

 
 

Descrição da Meta 

 

Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

Indicador (Linha-
Base) 

 
Meta 
Plano 
(2022- 
2025) 

 

Unidade 
de 

Medida 

Meta Prevista 

 

 
2022 

 

 
2023 

 

 
2024 

 

 
2025  

Valor 
 

Ano 
Unidade 

de 
Medida 

 
1.1.1 

Implementar pontos de apoio a áreas de difícil 
acesso e descobertas. 

pontos de apoio 
implementados 

 
00 

 
2020 

 
UND 

 
04 

 
UND 

 
01 

 
01 

 
01 

 
01 

 
 

1.1.2 

 

Manter atendimento médico nas Unidades 
Básicas de Saúde 

Cobertura 
Populacional 

estimada pelas 
equipes da Atenção 

Básica 

 
 

00 

 
 

2020 

 
 

% 

 
 

100 

 

% 

 
 

78 

 
 

80 

 
 

100 

 
 

100 

 

 
1.1.3 

 
Elaborar cronograma de atividades mensais do 

NASF. 

 
N° de cronogramas 

elaborados 

 
 

00 

 

 
2020 

 
 

UND 

 

 
48 

 
 

UND 

 

 
12 

 
 

12 

 

 
12 

 
 

12 

 

1.1.4 

 
Realizar o acolhimento da demanda 

espontânea em 100% das unidades de atenção 
básica, em acordo com protocolo. 

Percentual de 
unidades de atenção 

básica com 
acolhimento da 

demanda espontânea. 

 

00 

 

2020 
 

% 

 

100 
 

% 

 

85 

 

90 

 

95 

 

100 

 
 



 

21 

 

 

 
 

Nº 

 
 

Descrição da Meta 

 

Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

 
Indicador (Linha-Base) 

 
Meta 
Plano 
(2022- 

2025) 

 

Unidade 
de 

Medida 

Meta Prevista 

 

 
2022 

 

 
2023 

 

 
2024 

 

 
2025  

Valor 
 

Ano 
Unidade 

de 

Medida 

 
1.1.5 

 
Ampliar o número de escolas aderidos ao 

Programa Saúde na Escola 

 
Percentual de escolas 

abrangidos 

 
00 

 
2021/ 
2022 

 
% 

 
100 

 

% 

 
80 

 
85 

 
90 
 

 
100 

 
 

1.1.6 

 

 
Adquirir cadeiras de rodas para as equipes de 

AP 

 
Percentual 

de Equipes de 
Atenção Primária com 

cadeiras. 

 
 

00 

 
 

2020 

 

 

% 

 
 

100 

 

 

% 

 

 

100 

 

 

100 

 

100 

 

100 

 
 

1.1.7 

 
Capacitações das equipes da Atenção Básica 

 
Número de capacitações 

realizadas 

 
 

00 

 
 

2019 

 
 

Nº 

 
 

08 

 
 

Nº 

 
 

02 

 
 

02 

 
 

02 

 
 

02 

 
1.1.8 

 
Acompanhamento das famílias pelas Unidades 

básicas beneficiadas do Bolsa Família 

 
Cobertura de 

acompanhamento 
das 

condicionalidades de 
Saúde do Programa 

Bolsa Família 

 
00 

 
2020 

 
% 

 
95 

 
% 

 
85 

 
88 

 
90 

 
95 

 
 

1.1.10 

 
 

Disponibilizar transporte para pacientes da zona 
rural em tratamento na sede do município. 

 

 

Percentual de Equipes 
de Atenção Primária com 

cadeiras. 

 

 

00 

 

 

2020 

 

 

% 

 

 

100 

 

 

% 

 
 

70 

 
 

80 

 
 

90 
 

 
 
100 

 
 

1.1.11 

 
 

Implantar o ponto eletrônico nas equipes de 
Atenção Primária 

 

 

Percentual de equipes 
com pontos eletrônicos 

implantados. 

 

 

00 

 

 

2020 

 

 

% 

 

 

100 

 

 

% 

 
 

70 

 
 

80 

 
 

90 

 
 
100 
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3.2 APERFEIÇOAR O ACESSO À ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL, HOSPITALAR E DE URGEÊNCIA E EMERGÊNCIA 

 

 

DIRETRIZ Nº 2 - Aperfeiçoar o acesso à Atenção Especializada Ambulatorial, Hospitalar e de Urgência e Emergência 

OBJETIVO Nº 2.2 - Ampliar a oferta de consultas 
especializadas e procedimentos 

 
 

Nº 

 
 

Descrição da Meta 

 

Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

 
Indicador (Linha-

Base) 

 
Meta 
Plano 
(2022- 

2025) 

 

Unidade 
de 

Medida 

Meta Prevista 

 
 

2022 

 
 

2023 

 
 

2024 

 
 

2025  
Valor 

 
Ano 

Unidade 

de 

Medida 

 
2.2.1 

 
Aumento do número de especialidades 

atendidas no CAME 

Número de 
Especialidades 

aumentadas 

 
00 

 
2021 

 
Nº 

 
04 

 
Nº 

 
01 

 
01 
 

 
01 

 
01 
 

 
2.2.2 

 

Adquirir um endoscópio para o CAME 
Quant. de endoscópio 

adquiridos 

 

00 

 

 

2021 

 

Nº 

 

01 

 

Nº 

 
00 

 

00 

 
01 

 
00 

 

OBJETIVO Nº 2.3 - Reordenar e qualificar a assistência pré-
hospitalar / urgência e emergência 

 
 

Nº 

 
 

Descrição da Meta 

 

Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

 
Indicador (Linha-

Base) 

 
Meta 
Plano 
(2022- 

2025) 

 

Unidad
e de 

Medida 

Meta Prevista 

 
 

2022 

 
 

2023 

 
 

2024 

 
 

2025  
Valor 

 
Ano 

Unidad

e de 

Medida 

2.3.1 
Garantir e qualificar os atendimentos do 

Hospital Municipal 
Atender 100% dos 

pacientes que 
procuram atendimento 

00 2020 % 100 % 100 100 100 100 

2.3.2 
Manter SAMU para garantia de assistência 

adequada e rápida no momento de 
acidentes 

Manter serviço de 
SAMU 

00 2020 Nº 01 Nº 01 01 01 01 

 
2.3.3 Qualificar os funcionários envolvidos na 

urgência e emergência 

Número de 
Treinamentos 

realizados 

 
00 

 
2019 

 
Nº 

 
04 

 
Nº 

 
01 

 
01 

 
01 

 
01 
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2.3.4 

 
 

Ampliar a oferta de exames laboratoriais e de 
imagem 

 

Atender 100% da 
demanda 

 

00 

 

2020 

 

 

% 

 

100 

 

% 

 

70 

 

80 

 

90 

 

100 

 

 

2.3.5 

 
Implantar a contrarreferência em 100% dos 
Serviços de Pronto Socorro para a Atenção 

Básica, com agendamento dos casos 
prioritários 

Percentual de 
Serviços de Pronto 

Socorro com 
contrarreferência para 

a Atenção Básica 

 

00 

 

2020 

 

% 

 

100 

 

% 

 

75 

 

75 

 

100 

 

100 

 
2.3.6 

 
 

Adquiri nova frota para o SAMU 

 

Número de Unidade 
Móvel adquiridas. 

 
 

02 

 
 

2021 

 

Nº 

 
 

01 

 

Nº 

 
 

00 

 
 

00 

 
 

01 

 
 

00 

 
 

2.3.7 

 
 

Reativar o consultório odontológico no Hospital 
Municipal 

 

Número de 
consultórios 
reativados 

 
 

00 

 
 

2021 
 
 

 

Nº 

 
 

01 

 

Nº 

 
 

00 

 
 

00 

 
 

01 

 
 

00 
 

 
 

2.3.8 

 

 
Aumentar mais um médico no atendimento de 
urgência/emergência no plantão de 24 horas, 

no Hospital Municipal 

 

Número de médicos 
plantonista 

 
 

00 

 
 

2021 

 

Nº 

 
 

01 

 

Nº 

 
 

00 

 
 

01 

 
 

00 

 
 

00 

 
2.3.9 

 

Adquirir novas ambulâncias para o Hospital 
Municipal 

Número de Unidade 
ambulâncias 
adquiridas. 

 
 

00 

 
 

2021 

 

Nº 

 
 

03 

 

Nº 

 
 

01 

 
 

01 

 
 

00 

 
 

01 

 
 

2.3.10 

 
 

Informatizar a recepção do Hospital Municipal 
 
 

 

Informatização da 
recepção 

 
 

00 

 
 

2021 

 

Nº 

 
 

01 

 

Nº 

 
 

00 

 
 

01 

 
 

00 

 
 

00 

 
 

2.3.11 

 
 

Reativar a lavanderia do Hospital Municipal 

 
 

 

Reativação da 
lavanderia 

 
 

00 

 
 

2021 

 

Nº 

 
 

01 

 

Nº 

 
 

01 

 
 

00 
 

 
 

00 

 
 

00 

 
 

2.3.12 

 
Aquisição de uma linha telefônica para o 

Hospital Municipal 
 

 

N° de linhas 
adquiridas 

 
 

00 

 
 

2021 

 

Nº 

 
 

01 

 

Nº 

 
 

01 

 
 

00 

 
 

00 

 
 

00 



 

24 

 

 

 
 

2.3.13 

 

 
Restruturação da copa e da cozinha do 

Hospital Municipal 
 

 

N° de copas e 
cozinhas 
restruturadas 

 
 

00 

 
 

2021 

 
 

Nº 

 
 

01 

 
 

Nº 
 

 
 

00 

 
 

01 

 
 

00 

 
 

00 

OBJETIVO Nº 2.4 - Aprimorar a atenção hospitalar 

 

Nº 

 
 

Descrição 
da Meta 

 

Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

 
Indicador (Linha-

Base) 

 
Meta 
Plano 
(2022- 
2025) 

 

Unidade 
de 

Medida 

Meta Prevista 

 

 
2022 

 

 
2023 

 

 
2024 

 

 
2025  

Valor 
 

Ano 

Unidade 
de 

Medida 

 

2.4.1 

 
Criação de leitos de Saúde Mental e 

dependente químico na UMA 

Número de novos leitos 
para pacientes com 
problemas mentais e 
dependência química 

 

00 

 

2020 
 

Nº 

 

02 

 

Nº 

 

00 

 

00 

 

02 

 

00 
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3.3 APRIMORAR AS AÇÕES DE APOIO TERAPÊUTICO 

 

DIRETRIZ Nº 3 - Aprimorar as ações de apoio terapêutico 

OBJETIVO Nº 3.1 - Ampliar o acesso à assistência farmacêutica nos diversos níveis de 
atenção e aprimorar a logística de armazenamento 

 
 

Nº 

 
 

Descrição 
da Meta 

 

Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

 
Indicador (Linha-Base) 

 
Meta 
Plano 
(2022- 

2025) 

 

Unidade 
de 

Medida 

Meta Prevista 

 

 
2022 

 

 
2023 

 

 
2024 

 

 
2025  

Valor 
 

Ano 
Unidade 

de  Medida 

 
3.1.1 

 
Manter a Assistência Farmacêutica para as 

Unidades Básicas de Saúde 

Percentual de 
Unidades com 

Farmácia implantada 

 
00 

 
2020 

 
% 

 
75 

 
% 

 
75 

 
75 

 
75 

 
75 

 
 

3.1.2 

 
 

Realização de Inventário de estoque anualmente 

 

Número de inventário 
realizados 

 
 

00 

 
 

2020 

 
 

Nº 

 
 

04 

 
 

Nº 

 
 

01 

 
 

01 

 
 

01 

 
 

01 
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3.4 APRIMORAR A ATENÇÃO À SAÚDE DA CRIANÇA 

 

 

DIRETRIZ Nº 4 - Aprimorar a atenção à Saúde 
da Criança 

OBJETIVO Nº 4.1 - Melhorar a qualidade da 
atenção à saúde da criança 

 
 

Nº 

 
 

Descrição 
da Meta 

 

Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

 
Indicador (Linha-

Base) 

 
Meta 
Plano 
(2022- 
2025) 

 

Unidade 
de 

Medida 

Meta Prevista 

 
 

2022 

 
 

2023 

 
 

2024 

 
 

2025  
Valor 

 
Ano 

Unidade 
de 

Medida 

 
 
 
 

4.1.1 

 
 
 

Manter no mínimo em 75% da cobertura das 
vacinas do calendário básico em crianças 
menores de 1 ano (conforme preconizado 

pelo MS). 

Proporção de vacinas 
selecionadas do 

Calendário Nacional de 
Vacinação para crianças 
menores de dois anos de 
idade - Penta valente 3ª 
dose, pneumocócica 10-

valente 2ª dose, 
Poliomielite 3ª dose e 
Tríplice viral 1ª dose 

- com cobertura vacinal 
preconizada 

 

 

 

33,33 

 

 

 

2020 

 

 

 

% 

 

 

 

75 

 

 

 

% 

 

 

 

60 

 

 

 

65 

 

 

 

70 

 

 

 

75 
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3.5 APRIMORAR A ATENÇÃO À SAÚDE DO ADOLESCENTE 

 

 

DIRETRIZ Nº 5 - Aprimorar a atenção à Saúde do 
Adolescente 

OBJETIVO Nº 5.1 - Melhorar a qualidade da atenção 
à saúde do adolescente 

 
 

Nº 

 
 

Descrição da Meta 

 

Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

 
Indicador (Linha-

Base) 

 
Meta 
Plano 
(2022- 
2025) 

 
 

Unidade 
de 

Medida 

Meta Prevista 

 

 
2022 

 

 
2023 

 

 
2024 

 

 
2025  

Valor 
 

Ano 
Unidade 

de 
Medida 

 
5.1.1 

 
Elaborar o protocolo de atenção à saúde do 

adolescente 

Número de Protocolo 
de atenção à saúde 

do adolescente 
elaborados. 

 
00 

 
2020 

 
Nº 

 
01 

 
Nº 

 
00 

 
00 

 
01 

 
00 

 
5.1.2 

 
Manter o índice de gravidez na adolescência 
na faixa etária de 10 a 19 anos não superior a 

15% 

Proporção de 

gravidez na 

adolescência 

entre as faixas 

etárias de 10 a 19 

anos. 

 
15,83 

 
2020 

 
% 

 
<15% 

 
% 

 
15 

 
14,5 

 
14 

 
13,5 
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3.6 APRIMORAR A ATENÇÃO À SAÚDE DA MULHER 

 

DIRETRIZ Nº 6 - Aprimorar a atenção à Saúde da 
Mulher 

OBJETIVO Nº 6.1 - Melhorar a qualidade da 
atenção à saúde da Gestante 

 
 

N
º 

 
 

Descrição da Meta 

 

Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

 
Indicador (Linha-

Base) 

 
Meta 
Plano 
(2022- 

2025) 

 
 

Unidade
de 

Medida 

Meta Prevista 

 

 
2022 

 

 
2023 

 

 
2024 

 

 
2025  

Valo
r 

 
Ano 

 
Unidade 

de 
Medida 

 
6.1.1 Manter a porcentagem de gestantes que 

realizam 7 ou mais consultas de pré-natal em no 
mínimo 80% 

Porcentagem de 
gestantes que realizam 7 

ou mais consultas 
de pré-natal. 

 
79 

 
2021 

 
% 

 
85 

 
% 

 
70 

 
75 

 
80 

 
85 

6.1.2 
Atingir no mínimo de 80% a cobertura de 

vacinas preconizadas pelo MS da saúde para 
gestantes. 

Porcentagem de 
gestantes vacinadas com 

dTpa 

50 2020 %l 80 % 80 85 90 95 

 

OBJETIVO Nº 6.2 - Melhorar a qualidade de atenção à saúde das 
mulheres em todos os ciclos de vida 

 
 

N
º 

 
 

Descrição da Meta 

 

Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

 
Indicador (Linha-

Base) 

 
Meta 
Plano 
(2022- 
2025) 

 

Unida
de de 
Medid

a 

Meta Prevista 

 
 

2022 

 
 

2023 

 
 

2024 

 
 

2025  
Valor 

 
Ano 

Unidade 

de 

Medida 

 

6.2.1 

Aumentar em no mínimo 0,2 % ao ano a Razão do 
número de exames citopatológico do colo do 

útero em mulheres de 25 a 64 anos e na 
população feminina na mesma faixa etária, em 

relação ao ano anterior. 

Razão de exames 
citopatológicos do colo 
do útero em mulheres 

de 25 a64 anos 

 

0,5 

 

2021 

 

Razão 

 

1,0 

 

Raz
ão 

 

 
0,5 

 
 

0,6 

 
 

0,8 

 
 

1,0 

 

6.2.2 

 
Aumentar em no mínimo 0,1% ao ano a Razão 

de exames de mamografia de rastreamento 
realizados em mulheres de 50 a 69 anos, em 

relação ao ano anterior. 

Razão de exames de 
mamografia de 
rastreamento 
realizados em 

mulheres de 50 a 69 
anos 

 

0,05 

 

2021 

 

Razão 

 

1,0 

 

Raz
ão 

 

0,5 

 

0,6 

 

0,8 

 

1,0 
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6.2.3 

 
Manter um ambulatório para garantir o 

acesso as mulheres elegíveis aos métodos de 
longa duração. 

Número de 
ambulatório para a 

inserção de métodos 
contraceptivos de 
longa duração no 

município. 

 

00 

 

 
2020 

 

Nº 

 

01 

 

Nº 

 

 
01 

 

 
01 

 

 
01 

 

 
01 

6.2.4 
Realizar capacitações anuais sobre a temática 
violência contra a mulher para servidores da 

prefeitura. 

Número de capacitações 
realizadas ao ano 

00 2020 Nº 04 Nº 01 01 01 01 

6.2.5 
Realizar 02 testes de sífilis em gestantes.  Número de teste de sífilis 

realizados por gestante. 
02 2020 N° 02 N° 02 02 02 02 

6.2.6 
Realizar exame de HIV em gestantes. Proporção de gestantes 

que realiza teste de HIV 
100% 2020 % 100 % 100 100 100 100 

6.2.7 
Realizar consulta odontológica em gestantes. Proporção de gestante 

que realiza consulta 
odontológica. 

90% 2020 % 90 % 75 80 85 90 
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3.7 APRIMORAR A ATENÇÃO À SAÚDE DO HOMEM 

 

DIRETRIZ Nº 7 - Aprimorar a atenção à Saúde do Homem 

OBJETIVO Nº 7.1 - Melhorar o acesso da população masculina 
aos serviços e ações de saúde 

 
 

Nº 

 
 

Descrição da Meta 

 

Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

 
indicador (Linha-

Base) 

 
Meta 
Plano 
(2022- 
2025) 

 

Unidade 
de 

Medida 

Meta Prevista 

 
 

2022 

 
 

2023 

 
 

2024 

 
 

2025  
Valor 

 
Ano 

Unidade 

De  

Medida 

 
7.1.1 Atingir 60% de adesão dos homens ao Pré-

Natal (PN) do parceiro. 

Percentual de homens 
que aderiram ao pré-

natal do parceiro. 

 
70 

 
2020 

 
% 

 
80 

 
% 

 
72 

 
74 

 
76 

 
80 

 

7.1.2 

 
Realizar pelo menos uma capacitação anual 

para acolhimento da população masculina. 

Capacitação das 
equipes de saúde para 

acolhimento da 
população masculina 

realizada ao ano 

 

00 

 

2020 
 

Nº 

 

04 

 

Nº 

 

01 

 

01 

 

01 

 

01 

 
7.1.3 

 
Manter a contratação de um urologista na ES 

 

Contratação de um 
urologista 

 
 

00 

 
 

2021 

 
 

Nº 

 
      01 

 
Nº 

 
 

01 

 
 

01 

 
 

01 

 
 

01 

 
 

7.1.4 

 
 

Oferta exames de PSA e USG de próstata 

 

Ofertas de exames 

 
00 

 
2021 

 
% 

 
90 

 
% 

 
70 

 
75 

 
80 

 
90 
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3.8 APRIMORAR A ATENÇÃO À SAÚDE DA PESSOA IDOSA 

 

DIRETRIZ Nº 8 - Aprimorar a atenção à Saúde da Pessoa 
Idosa 

OBJETIVO Nº 8.1 - Melhorar a qualidade da assistência à 
saúde da pessoa idosa 

 
 

Nº 

 
 

Descrição da Meta 

 

Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

 
Indicador (Linha-

Base) 

 
Meta 
Plano 
(2022- 
2025) 

 

Unidade 
de 

Medida 

Meta Prevista 

 
 

2022 

 
 

2023 

 
 

2024 

 
 

2025  
Valor 

 
Ano 

Unidade 
de 

Medida 

 
8.1.1 

 
Imunizar 90% da população idosa para a 

influenza. 

Porcentagem da 

população idosa 

vacinadas com 

influenza 

 
50,4 

 
2021 

 
% 

 
90 

 
% 

 
90 

 
90 

 
90 

 
90 

8.1.2  

Realizar monitoramento dos idosos portadores 
de DM e HAS 

Porcentagem da 

população idosa 

monitoramento de DM 

e HAS 

 

00 

 

2021 

 

% 

 

90 

 

% 

 

70 

 

75 

 

80 

 

90 
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3.9 APRIMORAR A ATENÇÃO À SAÚDE MENTAL 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 DIRETRIZ Nº 9 - Aprimorar a atenção à Saúde Mental 

 OBJETIVO Nº 9.1 - Ampliar o acesso qualificado aos serviços de Atenção Psicossocial 

 

Nº 

 
 

Descrição da 
Meta 

 

Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

 
Indicador (Linha-

Base) 

 
Meta 
Plano 
(2022- 
2025) 

 
 

Unidade 
de 

Medida 

Meta Prevista 

 

 
2022 

 

 
2023 

 

 
2024 

 

 
2025  

Valor 
 

Ano 
Unidade 

de 

Medida 

9.1.1 Manter a atendimento do CAPS Atendimento CAPS I 
0 2021 Nº 1 Nº 1 1 1 1 

9.1.2 Instituir grupos terapêuticos multidisciplinares 
voltado ao apoio de famílias em sofrimento 

 
Número de Grupos 

terapêuticos implantados 

 
3 

 
2021 

 
Nº 

 
3 

 
Nº 

 
2 

 
1 

 
0 

 
0 

9.1.3 Ações de matriciamento realizadas pelo CAPS 

com equipes multidisciplinares 

 
Percentual de 

matriciamentos 
realizados 

 
 

00 

 
 

2020 

 
 

% 

 

 

90 

 
 

 
 

Nº 

 
80 

 
80 

 
85 

 
90 

9.1.4 Realizar busca ativa de pacientes faltosos 
Percentual de pacientes 

faltosos 
 

00 

 

2020 

 

% 

 

90 

 

% 

 

80 

 

80 

 

 

85 

 

90 
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3.10 APRIMORAR A ATENÇÃO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 

DIRETRIZ Nº 10 - Aprimorar a atenção à saúde da Pessoa com 
Deficiência 

OBJETIVO Nº 10.1 - Ampliar o acesso qualificado à Rede de 
Cuidados à Pessoa com Deficiência 

 
 

Nº 

 
 

Descrição da Meta 

 

Indicador para 
monitoramento 
e avaliação da 

meta 

 
Indicador (Linha-

Base) 

 
Meta 
Plano 
(2022- 

2025) 

 

Unidade 
de 

Medida 

Meta Prevista 

 
 

2022 

 
 

2023 

 
 

2024 

 
 

2025  
Valor 

 
Ano 

Unida

de de 
Medida 

 
10.1.1 

Realizar a adequação da estrutura física das 
unidades de saúde visando a acessibilidade à 

Pessoa com Deficiência. 

Percentual de 
unidades de saúde 

acessível a pessoas 
com deficiências 

adequadas 

 
00 

 
2020 

 
% 

 
90 

 
% 

 
50 

 
60 

 
80 

 
90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

34 

 

 

3.11 APRIMORAR AS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

 

DIRETRIZ Nº 11 - Aprimorar as ações de Alimentação e 
Nutrição 

OBJETIVO Nº 11.1 - Ampliar as ações de alimentação e nutrição 

 
 

Nº 

 
 

Descrição da Meta 

 

Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

 
Indicador (Linha-

Base) 

 
Meta 
Plano 
(2022- 

2025) 

 

Unidad
e de 

Medida 

Meta Prevista 

 
 

2022 

 
 

2023 

 
 

2024 

 
 

2025  
Valor 

 
Ano 

Unida

de de 

Medida 

 
11.1.1 

 
Realizar 1 campanha de Amamentação 

por ano 

Número de 
campanha de 
amamentação 

realizada ao ano 

 
01 

 
2020 

 
Nº 

 
04 

 
Nº 

 
01 

 
01 

 
01 

 
01 

 
11.1.2 

 
Realizar 1 campanha de Alimentação 

Saudável por ano 

Número de 
campanhas de 

alimentação saudável 
realizadas 

 
00 

 
2020 

 
Nº 

 
04 

 
Nº 

 
01 

 
01 

 
01 

 
01 

 
11.1.3 

Manter o SISVAN em 100% das 
Unidades de Atenção Básica 

Percentual de 
unidades de atenção 
básica com SISVAN 

implantado 

 
100 

 
2020 

 
% 

 
100 

 
% 

 
100 

 
100 

 
100 

 
100 

 
11.1.4 

 
Criar o Programa Municipal de 

Alimentação e Nutrição. 

Programa 
Municipal de 
Alimentação e 
Nutrição criado 

 
00 

 
2020 

 
Nº 

 
01 

 
Nº 

 
00 

 
00 

 
01 

 
00 
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3.12 APRIMORAR AS AÇÕES E SERVIÇOS PARA PREVENÇÃO E TRATAMENTO DAS DOENÇAS CRÔNICAS NÃO 
TRANSMISSÍVEIS 

 

DIRETRIZ Nº 12 - Aprimorar as ações e serviços para prevenção e tratamento das 
Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT) 

OBJETIVO Nº 12.1 - Ampliar ações e serviços para prevenção e tratamento das Doenças 
Crônicas não Transmissíveis 

 
 

Nº 

 
 

Descrição 
da Meta 

 

Indicador 
para 

monitoram
ento e 

avaliação 
da meta 

 
Indicador (Linha- 

Base) 

 
Meta 
Plano 
(2002- 
2025) 

 

Unidade 
de 

Medida 

Meta Prevista 

 

 
2022 

 

 
2013 

 

 
2024 

 

 
2025  

Valor 
 

Ano 

 
Unidade 

de Medida 

 
 

12.1.1 

 
 

Ativar Programas de prevenção e promoção 
da saúde, Hipertensão e Diabetes (HIPERDIA) 

nas Unidades Básicas de Saúde. 

 

 
Percentual de 

Unidades básicas com 
grupo ativado 

 
 

00 

 
 

2020 

 
 

% 

 
 

100 

 

% 

 

100 

 

 

100 

 

100 

 

100 

 
12.1.2 

Ampliar a oferta de atendimento para 
cessação do tabagismo nas 

Unidades Básicas de Saúde 

Percentual de unidades 

com atendimento para 
cessação do tabagismo. 

 
00 

 
2020 

 
% 

 
100 

 
% 

 

70 

 

80 

 

90 

 

100 

 

12.1.3 
Realizar consulta e aferição de pressão 

arterial aos portadores de HAS 

Proporção de pessoas 

com HAS, com 
consulta e aferição de 

PA. 

 

00 

 

2020 

 

 

% 

 

80 

 

 

% 

 
  70 

 
    74 
 

  
  76 

 
    80 

 

12.1.4 
Realizar consulta e hemoglobina glicada nos 

portadores de DM. 

Proporção de pessoas 
com DM, com consulta 

e realização de 
hemoglobina glicada. 

 

00 

 

2020 

 

 

% 

 

80 

 

      % 

 
   70 

 
    74 

 
  76 
 

 
   80 
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3.13 APRIMORAR AS AÇÕES COLETIVAS E PREVENTIVAS EM SAÚDE BUCAL 

 

DIRETRIZ Nº 13 - Aprimorar as ações coletivas e 
preventivas em Saúde Bucal. 

OBJETIVO Nº 13.1 - Diminuir os agravos bucais, mais 
especificamente das doenças cárie 

 

Nº 

 
 

Descrição da Meta 

 

Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

 
Indicador (Linha-

Base) 

 
Meta 
Plano 
(2022- 
2025) 

 

Unidade 
de 

Medida 

Meta Prevista 

 

 
2022 

 

 
2023 

 

 
2024 

 

 
2025  

Valor 
 

Ano 
Unidad

e de 
Medida 

 

13.1.1 

 
Garantir atendimento odontológico para as 

gestantes SUS 

Proporção de 
gestantes com 
atendimento 
odontológico 

realizado 

 

10 

 

2021 

 

% 

 

60 

 

% 

 

20 

 

30 

 

40 

 

60 

13.1.2 
Cobertura estimada de equipes de saúde bucal Percentual de 

equipes de saúde 
bucal 

100 2020 % 100 % 100 100 100 100 

 

OBJETIVO Nº 13.2 - Manter as ações de 
Vigilância em Saúde Bucal 

 
 

Nº 

 
 

Descrição da Meta 

 

Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

 
Indicador (Linha-

Base) 

 
Meta 
Plano 
(2022- 
2025) 

 

Unidade 
de 

Medida 

Meta Prevista 

 

 
2022 

 

 
2023 

 

 
2024 

 

 
2025  

Valor 
 

Ano 
Unidade 

De 
Medida 

 

13.2.1 

 
Realizar anualmente campanha de Prevenção e 

Diagnóstico Precoce de Câncer Bucal 

Número de Campanha 
de Prevenção e 

Diagnóstico Precoce de 
Câncer Bucal realizada 

no ano 

 

4 

 

2021 

 

Nº 

 

4 

 

Nº 

 

1 

 

1 

 

1 

 

 

 

13.2.2 

 
Realizar um Levantamento Epidemiológico 

Bucal para as idades índices de 5 e 12 anos 
de idade 

Número de 
Levantamento 

Epidemiológico Bucal 
para as idades índices 
de 5 e 12 anos de idade 

 

1 

 

2019 

 

Nº 

 

1 

 

Nº 

 

1 

 

0 

 

0 

 

0 
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3.14 FORTALECER O SISTEMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA DE DOENÇAS E AGRAVOS TRANSMISSÍVEIS 
E NÃO TRANSMISSÍVEIS 

 

DIRETRIZ Nº 14 - Fortalecer o Sistema Municipal de Vigilância Epidemiológica de doenças e 
agravos transmissíveis e não transmissíveis. 

OBJETIVO Nº 14.1 - Aprimorar as ações de Vigilância Epidemiológica de doenças e agravos 
transmissíveis e não transmissíveis 

 

Nº 

 
 

Descrição da 
Meta 

 

Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

 
Indicador (Linha-

Base) 

 
Meta 
Plano 
(2022- 
2025) 

 

Unidad
e de 

Medida 

Meta Prevista 

 

 
2022 

 

 
2023 

 

 
2024 

 

 
2025 

 
Valor 

 
Ano 

Unidade 

de 

Medida 

      

 

 

14.1.1 

 
Manter 100% de realização dos exames 

sorológicos solicitados de anti HIV, VDRL, 
marcadores de Hepatites Virais e diagnóstico 

da tuberculose na Rede Básica de Saúde 

Percentual de exames 
sorológicos e de 

tuberculose 
processados 

deliberados, dentre o 
total de exames 

solicitados de acordo 
com os 
fluxogra

mas. 

 
 

100 

 
 

2020 

 
 

% 

 
 

100 

 
 

% 

 
 

100 

 
 

100 

 
 

100 

 
 

100 

 

14.1.2 

 
Manter os casos novos de hanseníase com 
contatos intra domiciliares examinados, para 

ampliara prevenção e controle da hanseníase. 

Percentual de casos 
novos de hanseníase 

com contatos intra 
domiciliares de 

examinados 

 

100 

 

2021 

 

% 

 

100 

 

% 

 

100 

 

100 

 

100 

 

100 

 
 

14.1.3 

Manter a assistência integral a 100% dos 
pacientes diagnosticados com IST/AIDS, 

tuberculose e hepatites virais diagnosticados na 
rede básica de saúde, com vistas à diminuição 

da morbimortalidade por essas doenças, 
assegurando os recursos e insumos 

necessários para tal. 

Percentual de 
pacientes 

assistidos dentre 
o total de 
pacientes 

diagnosticados 
anualmente com 

HIV/aids, 
tuberculose e 

hepatites 

virais na rede 
básica de saúde. 

 
 

100 

 
 

2020 

 
 

% 

 
 

100 

 
 

% 

 
 

100 

 
 

100 

 
 

100 

 
 

100 
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14.1.4 

 
Reduzir o número de casos de sífilis congênita 

em menores de 1 anos. 

Número anual de 

casos novos de sífilis 

congênita em menores 

de 1 ano deidade. 

 
04 

 
2021 

 
Nº 

 
10 

 
Nº 

 
04 

 
04 

 
01 

 
01 

 
 

Nº 

 
 

Descrição 
da Meta 

 

Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

 
Indicador (Linha-

Base) 

 
Meta Plano 

(2022- 
2025) 

 

Unidad
e de 

Medida 

Meta Prevista 

 
 

2022 

 
 

2023 

 
 

2024 

 
 

2025  
Valor 

 
Ano 

Unidade 
de 

Medida 

 

 
14.1.5 

Investigar 100% dos óbitos maternos, infantis e 
fetais, com proposta de ações de intervenções 

nas unidades de saúde e nos hospitais onde 
ocorreram os óbitos, juntamente com os 

responsáveis pelos programas de saúde da 
criança e da mulher e das instituições 

envolvidas. 

 
Proporção de óbitos 

maternos, infantis 
e fetais 

investigados 

 

 
100 

 

 
2020 

 

 
% 

 

 
100 

 

 
% 

 

 
100 

 

 
100 

 

 
100 

 

 
100 

 
14.1.6 

Qualificar o preenchimento da causa básica de 
óbito na declaração de óbito no intuito de 

atingirmos pelo menos 

95% das declarações de óbitos com causa 
básica definida. 

Proporção de 
registro de óbitos 
com causa básica 

definida 

 
100 

 
2020 

 
% 

 
95 

 
% 

 
95 

 
95 

 
95 

 
95 

 

 
14.1.7 

Reestruturar, ampliar e fortalecer as 
notificações dos agravos relacionados ao 

trabalho, mantendo no mínimo 90 % a 
proporção de preenchimento do campo 
ocupação nas notificações de agravos 

relacionados ao trabalho. 

Proporção de 

preenchimento do 

campo ocupação nas 

notificações de 

agravos relacionados 

ao trabalho. 

 

 
90 

 

 
2020 

 

 
% 

 
 

90 

 

 
% 

 
 

90 

 
 

90 

 
 

90 

 
 

90 

 
14.1.8 

Registros de óbitos alimentados no SIM em 
relação ao estimado, recebidos na base federal 

em até 60 dias após o final do mês de 
ocorrência. 

Proporção de registros 

de óbitos alimentados 

no SIM em até 60 dias 

no final do mês de 

cada ocorrência 

 
 

90 

 
 

2020 

 
 

% 

 
 

90% 

 
 

% 

 
 

85 

 
 

86 

 
 

88 

 
 

90 

 
14.1.9 

Registros de nascido vivo alimentados no 
SINASC em relação ao estimado, recebidos na 

base federal em até 60 dias após o final do 
mês de ocorrência. 

Proporção de registros 

de óbitos alimentados 

no SIM em até 60 dias 

no final do mês de 

cada ocorrência 

 
 

90 

 
 

2020 

 
 

% 

 
 

90% 

 
 

% 

 
 

85 

 
 

86 

 
 

88 

 
 

90 

 
14.10 

Salas de vacina do Município com sistema de 
informação do programa nacional de 

imunizações (SI-PNI) implantado alimentado 
mensalmente no sistema. 

Proporção de salas de 

vacina do município 

alimentando 

mensalmente o SI-

 
   
  80 

 

 
 

2020 

 
 

% 

 
 

80% 

 
 

% 

 
 

75 

 
 

76 

 
 

78 

 
 

80 
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PNI. 

 
14.11 

 Casos de doenças de notificação compulsória 
imediata nacional (DNCI) encerrados em até 60 
dias após notificação. 

Proporção de casos 

de doenças de 

notificação 

compulsória imediata 

(DNCI) encerradas em 

até 60 dias após 

notificação 

 
 
 

80 

 
 
 

2020 

 
 
 

% 
 

 
 
 

80 

 
 
 

% 

 
 
 

75 

 
 
 

76 

 
 
 

78 

 
 
 

80 

 
14.12 

Realizar exames nos contatos nos casos novos 
de tuberculose pulmonar bacilíferos positivos 
examinados. 

Proporção de contatos 

nos casos novos de 

tuberculose pulmonar 

bacilíferos positivos 

examinados. 

 
 

80 

 
 

2021 

 
 

% 

 
 

80 

 
 

% 

 
 

75 

 
 

76 

 
 

78 

 
 

80 
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3.15 FORTALECER O SISTEMA MUNICIPAL EM SAÚDE AMBIENTAL 

 

DIRETRIZ Nº 15 - Fortalecer o Sistema Municipal de Vigilância em Saúde Ambiental 

OBJETIVO Nº 15.1 - Aprimorar as ações de Vigilância de fatores ambientais de risco e agravos à saúde e 
doenças transmitidas por vetores e hospedeiros intermediários 

 
 

Nº 

 
 

Descrição 
da Meta 

 

Indicador para 

monitoramento e 
avaliação da meta 

 
Indicador (Linha-

Base) 

 
Meta 
Plano 
(2022- 

2025) 

 

Unidade 

de 
Medida 

Meta Prevista 

 
 

2022 

 
 

2023 

 
 

2024 

 
 

2025  
Valor 

 
Ano 

Unidade 
de 

Medida 

15.1.1 
Diminuir o índice de infestação por Aedes 

aegypti no município para menor que 01 (um). 
Índice de densidade 

larvária 
1,72 2021 Índice 0,99 Índice 0,99 0,99 0,99 0,99 

 
15.1.2 

Realizar a vacinação antirrábica animal anual 
em pelo menos 90% cães/gato, seguindo as 

diretrizes do Ministério da Saúde. 

Proporção de cães e 
gatos vacinados 

 
100 

 
2019 

 
% 

 
90 

 
% 

 
90 

 
90 

 
90 

 
90 

 

15.1.3 

Realizar a vigilância sistemática dos acidentes 
por animais peçonhentos e das seguintes 

zoonoses: febre amarela, dengue, 
leishmaniose, febre maculosa e raiva. 

Zoonoses e 
acidentes por 

animais 
peçonhentos com 

ações de 
monitoramento 

realizadas no ano. 

 

100 

 

2020 

 

% 

 

100 

 

% 

 

100 

 

100 

 

100 

 

100 

 
15.1.4 

 
Reduzir o número de casos confirmados de 

dengue nos anos de 2019,2020 e 2021 

Número de ciclos 
que atingiram 

mínimo de 80% de 
cobertura de 

imóveis visitados 
pra controle vetorial 

da dengue 

 
 

6 

 
 

2020 

 
 

Nº 

 
 
6 

 
 

Nº 

 
 
6 

 
 
6 

 
 
6 

 
 
6 

 
15.1.5 

 
Realizar coletas de amostras de água em 
vários pontos da cidade de forma aleatória 

Proporção de 
análises realizadas 

em amostras de 
água para consumo 
humano quanto aos 

parâmetros 
coliformes totais, 

cloro residual, livre 
e 

turbidez. 

 
 

100 

 
 

2020 

 
 

% 

 
 
75 

 
 

% 

 
 
75 

 
 
75 

 
 

75 

 
 

75 
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15.1.6 

Atingir o mínimo de 80% de cobertura de 
imóveis visitados para controle vetorial da 

dengue. 

Alcançar no mínimo 
4 ciclos de visitas 
domiciliares para 

controle de dengue 

 
 

80 

 
 

2020 

 
 

% 

 
 

80 

 
 

% 

 
 

75 

 
 

76 

 
 

78 

 
 

80 
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3.16 FORTALECER A GESTÃO DO SUS MUNICIPAL 

 DIRETRIZ Nº 16 - Fortalecer a Gestão do SUS municipal 

 OBJETIVO Nº 16.1 - Aprimorar a gestão da saúde 

 
 

Nº 

 
 

Descrição 
da Meta 

 

Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

 
Indicador (Linha-

Base) 

 
Meta 
Plano 
(2022-
2025) 

 

Unidade 
de 

Medida 

Meta Prevista 

 
 

2022 

 
 

2023 

 
 

2024 

 
 

2025  
Valor 

 
Ano 

Unidade 

de 
Medida 

16.1.1 Ampliar a frota de veículos para os diversos 
setores e serviços da Coordenadoria, 

conforme estudo custo-benefício. 

Número de veículos 
Adquiridos 

00 2020 Nº 02 Nº 00 01 01 00 

16.1.2  
 

Implantar 03 Unidades Básicas de Saúde 

 

Números de UBSs 
implantadas 

 
00 

 
2020 

 
Nº 

 
03 

 
Nº 

 
01 

 
01 

 
01 

 
00 

16.1.3 Implantar 03 Equipes de Saúde Bucal Número de equipes 
de saúde bucal 

implantadas 

 
00 

 
2020 

 
N° 

 
03 
 

 
N° 

 
01 

 
00 

 
01 

 
01 

16.1.4 Implantar mais 05 Agentes Comunitário de 
Saúde 

Número de ACS,s 
implantados 

 
06 

 
2021 

 
N° 

 
05 

 
N° 

 
00 

 
05 

 
00 

 
00 

16.1.5  
 

Realizar a qualificação da base do SAMU 

 

Número de base 
qualificada 

 
 

00 

 
 

2020 

 
 

Nº 

 
 

01 

 
 

Nº 

 
 

00 

 
 

01 

 
 

00 

 
 

00 

16.1.6  

 
Implantar o Serviço de Atendimento domiciliar 

(SAD) 

 

Número de SAD 
implantados 

 

 

 
00 

 
2020 

 
Nº 

 
01 

 
Nº 

 
00 

 
01 

 
00 

 
00 

16.1.7  
 

Reimplantar bloco Cirúrgico dá UMA 

 

Número de blocos 
implantado 

 
00 

 
2020 

 
Nº 

 
01 

 
Nº 

 
00 

 
01 

 
00 

 
00 

16.1.8  
 

Implantar o Centro de Especialidades 
Odontológico (CEO) 

 

Números de CEO 
Implantados 

 
 

00 
 

 
 

2020 

 
 

Nº 

 
 

01 

 
 

Nº 

 
 

00 

 
 

01 

 
 

00 

 
 

00 
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16.1.9 Garantir a alimentação dos instrumentos de 
gestão atualizados de acordo com os protocolos 

do MS. 

Percentual de 
instrumentos 
atualizados 

 
00 

 
2020 

 
% 

 
100 

 
% 

 
100 

 
100 

 
100 

 

 
100 
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3.17 FORTALECER A GESTÃO PARTICIPARIVA 

 

DIRETRIZ Nº 17 - Fortalecer a Gestão Participativa 

OBJETIVO Nº 17.1 - Fortalecer a 
Gestão Participativa 

 

Nº 

 
 

Descrição da Meta 

 

Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

 
Indicador (Linha-

Base) 

 
Meta 
Plano 
(2002-
2025) 

 

Unidade 
de 

Medida 

Meta Prevista 

 
 

2022 

 
 

2023 

 
 

2024 

 
 

2025  
Valor 

 
Ano 

Unidade 
de 

Medida 

17.1.1 
Realizar reuniões mensais do Conselho 

Municipal de saúde 
Número de reuniões do 

Conselho Municipal 
11 2020 Nº 44 Nº 11 11 11 11 

17.1.2 
Rever o Regimento Interno do Conselho 

Municipal de Saúde de Altinho 

 

Regimento Interno do 
CMS revisado 

00 2020 Nº 01 Nº 00 01 00 00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

45 

 

 

3.18 APERFEIÇOAR O GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

 

 
DIRETRIZ Nº 18 - Aperfeiçoar o gerenciamento dos resíduos dos serviços de saúde. 

OBJETIVO Nº 18.1 - Garantir a destinação adequada dos resíduos dos serviços de saúde. 

 
 

Nº 

 
 

Descrição da Meta 

 

Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

 
Indicador (Linha-

Base) 

 
Meta 
Plano 
(2018- 
2021) 

 

Unidade 
de Medida 

Meta Prevista 

 
 

2022 

 
 

2019 

 
 

2020 

 
 

2021  
Valor 

 
Ano 

Unidade 

de 
Medida 

 
 

18.1.1 

 
 

Realizar a destinação adequada, conforme a 
legislação, de 100% de resíduo 

químico/medicamento gerado ou coletado na 
rede municipal de saúde 

Percentual de 
resíduos 

químicos/medicament
os tratados 

adequadamente em 
relação ao total de 
resíduos químicos 

gerados/coletados no 
ano. 

 

 

100 

 

 

2020 

 

 

% 

 

 

100 

 

 

% 

 

 

100 

 

 

100 

 

 

100 

 

 

100 
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3.19 COMPLEMENTARIEDADE DOS SERVIÇOS DE ASSISTENCIA À SAÚDE NO ÂMBITO DO SUS 

 

DIRETRIZ Nº 19 – Complementariedade dos serviços de Assistência à Saúde no âmbito do SUS. 

OBJETIVO Nº 19.1 – Execução de ações, procedimentos, serviços e atividades em saúde dos sus no município. 

 
 

Nº 

 
 

Descrição da Meta 

 

Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

 
Indicador (Linha-Base) 

 
Meta 

Plano 
(2022-
2025) 

 

Unidade 
de 

Medida 

Meta Prevista 

 
 

2022 

 
 

2023 

 
 

2024 

 
 

2025  
Valor 

 
Ano 

Unidade 
de 

Medida 

19.1.1 
Formalizar contrato com 01 consórcio público 

para execução de procedimentos no município. 
Número de Consórcios 

públicos 
00 2020 Nº 01 Nº 01 DAN DAN DAN 
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3.20 FORTALECER AS AÇÕES DE COMBATE À PANDEMIA COVID-19 

 

DIRETRIZ Nº 20 Fortalecer as ações de combate à PANDEMIA COVID-19 

OBJETIVO Nº 20.1 – Elaborar estratégias para enfretamento da PANDEMIA COVID-19. 

 
 

Nº 

 
 

Descrição 
da Meta 

 

Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

 
Indicador (Linha 

Base) 

 
Meta 
Plano 
(2022-
2025) 

 

Unidade 
de 

Medida 

Meta Prevista 

 
 

2022 

 
 

2023 

 
 

2024 

 
 

2025  
Valor 

 
Ano 

Unidade 

de 
Medida 

 
 
 

20.1.1 

 

Atualizar o plano de contingência para 
enfrentamento da covid-19 de forma 

intersetorial. 

 

Número de planos 
atualizados 

 
 

00 

 
 

2020 

 
 

Nº 

 
 

04 

 
 

Nº 

 
 

01 

 
 

01 

 
 

01 

 
 

01 

 
 

20.1.2 

 
 

Realizar testagem na população de acordo com 
os protocolos do MS. 

 

 

Porcentagem de testes 
realizados 

 
 

00 

 
 
 

2020 

 
 
 

% 

 
 
 

10 

 
 
 

% 

 
 
 

10 

 
 
 

10 

 
 
 

10 

 
 
 

10 

 
20.1.3 

 
 

Alcançar a meta de vacina para população alvo 
de acordo com o MS. 

 

 

Porcentagem de 
vacinas 

 

 
 
 

00 

 
 
 

2020 

 
 
 

% 

 
 
 

90 

 
 
 

% 

 
 
 

70 

 
 
 

75 

 
 
 

80 

 
 
 

90 

 
 

20.1.4 

 
 

Contratar profissionais para combate a pandemia 
de acordo com a necessidade atual. 

 

 

Porcentagem 

 
 
 

00 

 
 
 

2020 

 
 
 

% 

 
 
 

Necessi-
dade 

 
 
 

% 

 
 
 

DAN 

 
 
 

DAN 

 
 
 

DAN 

 
 
 

DAN 
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4. PLANO PLURIANUAL 

 

 



 

49 

 

  



 

50 

 

  



 

51 

 

  



 

52 

 

 

 



 

53 

 

 

 



 

54 

 

 
 



 

55 

 

  



 

56 

 

 

 



 

57 

 

 

 



 

58 

 

 
 



 

59 

 

 
 



 

60 

 

  



 

61 

 

  



 

62 

 

  



 

63 

 

 

 



 

64 

 

 

 



 

65 

 

 
 



 

66 

 

  



 

67 

 

 
 



 

68 

 

 
 



 

69 

 

 

 



 

70 

 

 

 



 

71 

 

 

 



 

72 

 

  



 

73 

 

 

 



 

74 
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